
 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 

SELEÇÃO DA RESIDÊNCIA PROFISSIONAL EM ÁREA DA SAÚDE 
– ENFERMAGEM NA ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE DA FAMÍLIA – 2014

EDITAL Nº 004, DE 14/11/2013.

ANÁLISE DE RECURSO INTERPOSTO:   RESULTADO DA SEGUNDA ETAPA   

Assunto: Análise do Recurso interposto por Bárbara de Sá Menezes Teixeira

Senhora Candidata:

 A  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  SÃO 
JOÃO DEL REI - FAUF, entidade civil com personalidade jurídica de direito privado, 
CNPJ/MF: 05.418.239/0001-08, localizada na Praça Frei Orlando 170 – Centro – São 
João  Del  Rei  –  MG,  responsável  pelo  Processo  Seletivo  Público  para  Seleção  da 
Residência Profissional em Área da Saúde – Enfermagem na Atenção Básica/Saúde da 
Família - Edital nº 004, de 14/11/2013,  vem, através deste, fazer a análise do recurso 
interposto por V. Sª

• Do mérito:
Apreciando minuciosamente o mérito do recurso impetrado, a candidata solicita 

recontagem de seus pontos  advogando a  tese de que não foram computados  alguns 
pontos  referentes  à  documentação  apresentada  e  que  teria,  portanto,  mais  de  61,35 
pontos, conforme divulgado pela Comissão Organizadora do Concurso. 

 Verificou-se que a candidata não tem razão no que argüiu, uma vez que a Banca 
Examinadora deu o seguinte parecer: 

 “A Banca Examinadora ratifica o resultado da análise do currículo da candidata, isto é, 
confirmamos a nota atribuída de 61,35 pontos. Conforme Anexo III, do Edital Nº 004 
de 14/11/2013,  Critérios  de Pontuação da Segunda Fase: "Para pontuação do quesito  
do  Grupo  I  será  considerado  o  IRE  que  é  calculado  dividindo-se  a  média  de  
rendimento escolar por 2 (dois).” Portanto, a média do rendimento escolar foi de 82,7: 
2 = 41,35. Foram pontuados todos os certificados apresentados, conforme descritos no 
Anexo  III, perfazendo  um total  de  20  pontos.  Dessa  forma,  mantém-se  o  resultado 
conforme divulgado, pois ao somarmos os 20 pontos das Outras Atividades Acadêmicas 
– certificados e os 41,35 do IRE, temos 61,35 pontos.

Sendo assim, somos pelo indeferimento do recurso ora analisado.

São João del-Rei, 10 de fevereiro de 2014.

JUCÉLIO LUIZ DE PAULA SALES
Presidente 

Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João del-Rei 


